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LEI ORDINÁRIA Nº 1.470 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de 

Adesão junto a Associação Nacional dos Secretários e 

Dirigentes Municipais de Turismo- ANSEDITUR, e dá outras 

providências. 

Faço saber que o povo do Município de Delfim Moreira, através de seus representantes, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer a firmar termo de adesão junto  a  Associação 

Nacional dos Secretários e Dirigentes Municipais de Turismo- ANSEDITUR e promover a 

contribuição associativa a título anual, nas condições que vierem a ser fixadas pela 

Assembleia de Associados. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: 02.005.001.23.695.0012.2081– Manutenção das 

atividades do setor de Turismo- Natureza da despesa: 33.90.39.00 – outros serviços de 

terceiros pessoa jurídica 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Delfim Moreira – MG, 10 de dezembro de 2021. 

 

Edilberto Marques da Cruz 

Prefeito Municipal de Delfim Moreira 


